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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0193/2019.                                                      Em, 01 de agosto de 2019. 
 

DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
DO AGRESSOR POR VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER, NO ÂMBITO DA 
CIDADE DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° A presente legislação tem como objetivo dispor sobre o monitoramento 

eletrônico de agressores por violência doméstica e familiar contra a mulher, cumpridor de 
Medida Protetiva de Urgência. 

 
Parágrafo Único - O monitoramento de que trata esta Lei deverá ser utilizado enquanto 

durar a Medida Protetiva e/ou Medida Cautelar. 
 
Art. 2° O agressor poderá ser submetido ao monitoramento eletrônico, conforme 

viabilidade técnica e disponibilidade de equipamentos pela Secretaria Estadual de Segurança 
Pública à Comarca solicitante, e, a critério do juízo responsável pela execução de tal medida, 
visando fiscalização imediata e efetiva das medidas protetivas de urgência, constante da Lei 
Federal 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

§1° O monitoramento poderá ser realizado por meio de tornozeleiras, bracelete ou chip, 
conforme espécie de equipamento disponibilizado. 

§2° O agressor deverá ser orientado sobre a utilização do equipamento, bem como sobre 
os critérios e procedimentos de fiscalização da medida de afastamento. 

§3° A mulher, vítima de violência doméstica e familiar, deverá ser instruída sobre os 
procedimentos de fiscalização da medida de afastamento. 

§4° Em qualquer hipótese, não compete à mulher ofendida a adoção de procedimento ou 
acionamento do equipamento de monitoramento eletrônico. 

 
Art. 3° O agressor por violência doméstica e familiar contra a mulher que estiver no 

cumprimento da Medida Cautelar ou Medida de Afastamento, utilizando equipamento 
eletrônico de monitoramento nos termos da presente Lei, terá preferência na participação nos 
serviços de educação ou reabilitação de que trata o Art. 35 da Lei Federal n° 11.340, de 07 de 
agosto de 2006. 

 
Art. 4º O juiz que determinar o monitoramento eletrônico poderá levar em consideração, 

entre outras, as seguintes condições:  

I- O grau de periculosidade do ofensor;  

II- Os antecedentes criminais do agressor; 

III- Reincidência em violência doméstica. 
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Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2019. 
 
 

LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA 
Vereador - Autor 

 
JUSTIFICATIVA: 

A violência contra a mulher é um assunto delicado. O tema é tratado como uma das 
formas mais graves de violência doméstica no mundo todo. Isso por conta de sua frequência, 
repetidas vezes com a mesma vítima e alto risco de mortalidade. Neste contexto, é necessário 
ressaltar que o monitoramento eletrônico é alternativa auxiliar para medidas protetivas 
estabelecidas na Lei Maria da Penha, não ocorrendo somente para fiscalizar eventuais passos 
do monitorado, ora agressor, mas também para proteção às vítimas mulheres. 

O presente Projeto de Lei visa abrir a possibilidade de uma ação efetivamente capaz de 
promover a prevenção, a partir do uso da tecnologia de rastreamento em favor da vida, 
oferecendo à Polícia e ao Poder Judiciário a possibilidade de evitar, de fato, a consumação do 
ato criminoso. 

É preciso ressaltar que pelo fato do monitoramento eletrônico ser aplicado também para 
a proteção das vítimas, estas recebem um dispositivo móvel mediante anuência. Serve para 
que sejam alertadas sobre a aproximação do agressor. Isso garante a possibilidade de se 
afastar do local evitando a aproximação com o agressor. 

Deste modo, a medida do monitoramento eletrônico aplicada no âmbito da violência 
doméstica contra a mulher pode trazer frutíferos resultados. A vantagem para o agressor é a 
possibilidade de ressocialização, uma vez que lhe devolve o convívio social e familiar sob 
absoluto controle, enquanto para a vítima, a maior vantagem é a proteção. 

 
 


